
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MANOEL VIEIRA DOS SANTOS

   Endereço: POVOADO LAGOA REDONDO

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: ITABI - Estado: SE - CEP: 49870000

Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201969100285
Número Único: 0000273-43.2019.8.25.0033
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 27/08/2019
Competência: Itabi/Comarca de Gararu
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201969100285

 

DATA:

  27/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201969100285, referente ao protocolo nº 20190827133503487, do

dia 27/08/2019, às 13h35min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE GARARU DISTRITO JUDICIÁRIO DE ITABI - SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANOEL VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, viúvo, aposentado, portador do 

RG nº 315.575 SSP/SE e CPF nº 077.743.205-63, residente e domiciliado na Fazenda 

Tainha, S/N, Zona Rural, Itabi/SE, CEP 49.870-000, Tel.: (79) 99908-6785, não possui 

endereço eletrônico, por meio de seu advogado que esta subscreve (procuração 

anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 319 do CPC/2015, 

propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineadas: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei nº 1.060/50, 

com redação dada pela Lei nº 7.510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 

 

 DOS FATOS  

 

  No dia 15 de Abril de 2018, o Requerente estava na seresta da churrascaria do 

Sr. Carlos na Mata Grande, quando o celular tocou e ele atravessou a pista para falar, 

p. 4



_____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE 

 Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com  

 

que no retorno o Sr. Gileno, mais conhecido como “pirrola” saiu com sua motocicleta, 

marca/modelo HONDA/CG 125 TITAN ES, ano 2000/2000, cor azul, placa HZR-9596, 

CHASSI 9C2JC3020YR039263, Itabi/SE, da churrascaria e o atropelou, conforme 

registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fratura na tíbia e fíbula esquerda em virtude deste 

acidente, donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento médico e 

ambulatorial (com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico 

anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar de o Requerente ter enviado a documentação necessária 

(boletim de ocorrência, prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros), a 

seguradora realizou pagamento concernente à indenização por invalidez do seguro 

DPVAT apenas no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos), em 25 de Junho de 2019, valor este que é inferior ao percentual 

devido, por ser desproporcional à lesão sofrida, conforme será demonstrado pelos 

documentos anexos e pelo exame pericial. 

 

Portanto, não restou outra alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário 

para garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 
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indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei nº 6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Nesta linha de raciocínio, há que se esclarecer que não se discute, nesta lide, o 

direito à indenização por invalidez, haja vista que já foi reconhecido o direito do 

Requerente e deferida tal indenização pela Requerida, a discussão restringe-se 

portanto ao valor devido, pois que a seguradora apenas pagou o valor de R$ 2.362,50 

(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em 25 de Junho de 

2019, conforme documento anexo.  

 

Portanto, não há que se falar em quitação da obrigação por parte da 

Requerida na seara administrativa, pois o quê o Requerente busca é receber 

justamente o valor que compreende inadimplido, pugnando tal valor por meio da 

tutela jurisdicional ora pleiteada através desta ação. Dessa forma, o Requerente 

demonstra total interesse de agir no presente feito, inclusive há entendimento já 

pacificado pela Corte de Justiça do Estado de Sergipe neste sentido, in verbis: 

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELO DAS 

SEGURADORAS. I - Preliminares. Falta de Interesse de Agir. O recibo 

de quitação administrativa não inviabiliza reclamação de quantia 

adicional judicialmente. Doutrina e jurisprudência afastam o 

exaurimento da via administrativa como requisito de acesso ao 

Judiciário, dando eficácia ao direito fundamental de ação e ao princípio 

do amplo acesso à Justiça. Alegação de necessidade de perícia. 

Insubsistente. Prova já colhida. Laudo pericial encartado aos autos. 

Preliminares rejeitadas. (...) III - Recurso conhecido e parcialmente provido 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 11181/2012, 10ª VARA CíVEL, Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) 

CONVOCADO(A), Julgado em 19/02/2013. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros. Pois que, a jurisprudência 
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mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de qualquer outro 

documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT - 

 LAUDO DO IML  - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - CONCESSÃO PRAZO 

 PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG)Data de 

publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Assim, segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, 

expressa nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

causarem invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Veja:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 
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§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (...) (Grifou-se). 
 

Mesmo assim, no presente caso o Requerente ao pleitear o benefício, foi 

surpreendido com o pagamento de um valor claramente inferior ao que deveria receber, 

tendo em vista o desrespeito da seguradora ao enquadramento estabelecido na lei que 

garante o pagamento de percentual determinado. 

 

 Sendo costumeiro as seguradoras pagarem um valor inferior ao do seguro 

obrigatório fixado em lei, geralmente sob a justificativa de que fazem a fixação do valor 

com base na Resolução da SUSEP, o que não se pode conceber. Pois, desta forma, as 

seguradoras infringem a lei, lesando os beneficiários do seguro, logo os Tribunais já tem 

se posicionado quanto a possibilidade de se exigir a diferença: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento do 

Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 2008, antes da edição da 

Medida Provisória 451/2008- Possibilidade de pagamento proporcional ao 

grau de invalidez constatado- Necessidade de realização de perícia pelo 

IML para aferir a extensão das lesões sofridas pela vítima- inteligência do 

art. 3º da Lei nº 8.441/92- Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da 

sentença acolhida- Ausência de formalidade legal prevista- Recurso 

conhecido e provido- Retorno dos autos ao Juízo de origem para fins de 

realização de exame de aferição de grau de invalidez pelo IML. TJ-SE - 
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INTEIRO TEOR. APELAÇAO CÍVEL AC 2012202671 SE (TJSE)DATA 

DE PUBLICAÇÃO: 12/06/2012. (Grifou-se). 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, DO CÓDIGO CIVIL. “O valor do 

seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente 

fixada” Súmula n. 256- STJ. “O DPVAT tem natureza de seguro 

obrigatório de responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” Súmula n. 405- STJ. STJ- 

RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1 DATA DE 

PUBLICAÇÃO: 18/05/2010. (Grifou-se). 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Autor, o qual será constatado por meio de exame 

pericial, tendo em vista a incoerência da Seguradora no pagamento do seguro 

obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS  

 

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 
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dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 

 

c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado 

a Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT 

pertinente, auferido a partir da análise do laudo pericial e demais 

documentos acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 27 de Agosto de 2019. 

  

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

  

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?   

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 

 

5. Está correta a quantia paga administrativamente? 

 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização? 
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SILVA, reSide加e

G16ria-SE; a quem
105 do C6digo de Processo

POdendo para tan紛,

transigir, desis

JOS屯JEOVANY DA SILVA, brasileiro, SOheiro, maior,

ar9O de mil noveceutos e oitenta e seis -(01/03/1986), na Cidade

do de Sergipe, OAB/SE nO 889A onde consta o RG nO 20423500

filho de JOSE PEREIRA FILHO e CRIZONETE SANTAN

脚Senador Leite Neto, nO 381, Brasilia, Nossa Senhora

PIos, gerais e ilimitados poderes

舐甜紬ne調鳴き

inclusive os contidos Artigo

geral, em qualquer instancia, Jutzo ou Tribunal,

CurSOS, SutSt証elecer com ou sem reservas de poderes,

COnCiliar, reco血ecer a proced合ncia do

O dir頚to em que se funda a ap着o, reCeber, dar quitapあ, firm

COmPrOmisso, eSPeCialmente o fim especial de represenfa-lo perar鵬qualquer Companhia de

POdende鳴quer斑$瞬C鵡r o seguro obrigat6rio DPVAT resu施鵬de acidente

¥POdende朝eencher e綴蹄ar fomul壷o, juntar, retirar, apresentar e aSSinar pap5is e docunentos, e

enfim, Praticar todos os demais atos necessむios ao bom e fiel curxprime請o do

automobili stico ,

PreSente mandato, O
bom,紐me e valioso. Enfim, Pratic紬todos os demais atos necess鉦os

ento do presente mandato . E, COmO me Pediu, lhe lavrei este

ado confome, aceita’OutOrga e aSSina. E por estar impossibilitado de

MANOEL VIEIRA DOS SANTOS, em raZaO de nao ser alfabetizado’’aSSina a rogo JONH

斬凍密着劉軸駐 1轡紳辱捜靖陶工1:瑛 

随時潮醐軸的中軸雄湖的胴を∴∴簿 

VÅしIDO EM TODO O T輔RIT6RIO NACIONAし, QUALQ]ERADUしTERAeÅo ou RASJRA INVAしIDA ESTE DOC]MENTO

調
書
∽
∽
寸
∞
<
<

p. 12



WILLAMS OLIVEIRA DA SILVA, naCionalidade brasileira, eStado civil solteiro, Profissao a脱de

Cart6rio, CapaZ, naSCido aos dezenove de janeiro de mil novecentos e noventa e quatro (19/01/1994),

POrtador da cedula de identidade RG nO 2.494.469-6/SSP-SE, Onde consta e o CPF nO

O57.780.325-52,珊ho de JOSE WILSON DA SILVA e TANRA MARIA DE OLIVEIRA, reSidente e

domiciliado a Rua Maura Rosa Silva’804, Nova Brasilia, CEP 49680000, Nossa Se血ora da

G16ria-SE.短Dispensadas as testemu血as confome legisla9あem vigor (art. 215, VII, § 5O do C6digo

Civil Brasileiro)”. Eu, Ederaldo AIves da Silva, Escrevente, digitei, Subscrevo, dou驚e assino. Guia

de Rec○○hjmento 124190009167 EMO」UMENTOS: R$ 47タ35, FERD: R$ 11J4, AO

FUNDO: R$ 2’93’AO JUDiClÅR10: R$ 5’43, TAXA BANESE: R$ 0,34, TOTAし: R$ 67,19.

Seio TJSE: 201929574016926IJJKNPH Acesse: https:〃www虻Se。jus.br/x/JJKNPH。

一三三二

鎚咽醇艇 卸駐屯駐蛸壷Ia 鮮紳即輔1$11主弼 

軸輔細則幽由的圃網田∴駕 

p. 13
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0

3/814205-1FAZ FAZENDA 000 TAINHA

MANOEL VIEIRA DOS SANTOS

 

Nº 016.104.122

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

ITABI

AGO/2019 15/08/2019 22/08/2019 R$ 17,33

3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03087.893008 02390.847172 5 79890000001733

Pagador: MANOEL VIEIRA DOS SANTOS CNPJ/CPF: 077.743.205-63

FAZ FAZENDA 000 TAINHA - AREA RURAL - ITABI / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930002390847 

Nr Documento

000814205201908

Data Vencimento

22/08/2019

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 17,33

p. 15



29他動1 8 Dep劃由menめda PoIicia Ciul - Bol髄m de Q∞m釦戚a

"　GOVERNO DO ESTADO DE SERG!PE

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA POBLICA

SUPE高も∬END宣NCIA DA POLIcIA CML
開脚欄嘩㌔

三塁芋茎垂
DEしEGACIA DE POしICIA DE ITABl

剛A ∞既M面的能岬的翰N冨‥0け9脚布1297　　　高

RPO - Registro Policial de Oc〇両encia 2018IO6554,00074

二臆臆　　　‾‾‾‾‾‾二‾‾　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　二二‾　　　　　　‾　　　‾‾‾‾　　　　　　　　　　　　　　　“

-　DEしEG▲CIA RESPoNSA¥旧し

Nome: DEしEGACIA DE POしIcIA DE ITABI

Endane9o: RUA DO CEM町ERIO, CENTRO FONE:0 (79)3314-1297

FÅ¶o

Data e Ho調do Fato: 15/O4/2018 - 09:30　at6 15/04/2018 -O9:30

Ende「eeo: MATA GRANDE N血nero: Complemento:VねPablha CEP: 49870巾OO

Baimo: POVOADO MATA GRANDE Cidade: lTABl ・ SE CI「cun3cri$暑o: DEしEGACIA DE POしicIA DE iTABi

¶po de Ioc種I: PUBしICO　　調eIo Emprogado: OUTRO

Vi¶調AJuO¶ CIANTE

Nome: MANOEL VIEIRA DOS SANTOS

Nome do pal: F軋IX MENESES DOS SAN丁OS Nome da m軋o: MARiAV脂IRA DE GOES

Pessoa: FほCa CPF/CcC: 077.743.205J53　Re: 3155757 uF: SE 6喝aoOXPOdIdor: SSPLSE

NaturalidadeこITABI Data de調asclmento: 14/11/1943　Sexo: MaseuIino Corda cl:櫛s: B隠nca

Pro寄ssao: APOSENTADO E$ado cIvII: V博VO Crau de Ins観置eaO: 1e Grau Completo

Endere§o; RUA do Campo Velho Ntine細o: 407　Complemento: CaSa

CたP: 49.87O巾OO Balrro: PINGO DO OURO C日dこide: lTABI u戸: SE

P○○xlmldさdes: Ao matadouro TbIefoneこ79 9 99O8ゼ785

HIST6則CO

QUE e重ava na se晦鑓a da ch皿a韓aria do Sr. CARLOS na Mata grande.QしE foi quando o ∞luIar to∞u e ele at隠vessou a piaa para

fala「. QUE ap6s a llgaeao retomou pa調a chumscaha. QUE no retomo o S了GIIeno, mals∞nh託do ∞mO.Pi同la“ salu com sua moto

da chunaSCaha e o atropeIou. QUE a moto 6 uma HONDんCG 125 TITI、N ES, CHASS1 9C2JC3020YRO39263, PLACA POLICIAし:

HZR9596/SE. QUE o regi嚢ro da hab冊ta鈎o do Sr. Gile耽・ 6 0O784803012, V創ida at6 15/05/2O19. QUE o S「. Eminho, O quaI

P晦eenCiou o fato foi Iogo pre嚢ando soco調aOS dois que fo噌m enCaminhados pa「a o hoq:)ital. QUE ap6§ Sai開o ho準)妬ei o Sr. Gi富eno

deu todo o sLIPOrte a Vltima. QUE o nottoiante nao deseja記presentar cnminaImente o Sr. GlしENO. QUE veio at6 a Delegacia pa噂

toma「 as pmvidencias cabivels e dar ent略da no seguro DPVA’「.

闊

Data e hora da ∞municacao: 29/O8/2018 asO9:52
JJItima AIte噂鋒o: 29/08/2018 ds

O9:50.

OBS∴ As infoma98esnot涌adaspeio decIarante/Vitima §責O d子gua inte幅陶s3OnSabi'idade, Cabendo直Clu§v宣a reapons盆用za蜜O

Penal daquele que falぬr com a verdade no fomecimenlo das nfo叩aゆes, n(}StemOSdo a巾igo 340 do C6digo Penal Brasileiro: Art. 340
- Provoca「a a辞o de autoridade, COmunlcando」he a oco鵬nc.a de crlme ou de cont旧ven髄O que Sabe nao se terve輔cado: Pena一

触en約〇 de胴a裳is品e鎚争。櫨刷随・　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　法

int「anet.ssp.se.g ovLbr/bol ed巾BOh叩面meBO.asp 1俄

p. 16
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㍍/DÅTASUS J HOSP工TÅL GOVERNADOR JOAO ALVES F工LHO

No. DO BE: 1708297　　　DÅTÅ: 15/04/2018　HORA: 04:04　USUÅR工O: C

CNS:　　　　　　　　　　　　　　S重曹O只: 06-SU讐URÅ

N。鵬　　　‥輔。乳Ⅴ≡謹器器盤議P脱臼胴　　。。士や
工DADE..……∴　7_4　ÅNOS NÅSC: 14,当1/1943　　　　　　　　　SEXO..: MASCUL工NO

ENDER玉CO. ‥ ‥. : PCÅ　DA∴PAC工ENC工Å　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　NUMERO: 24

COMP種蜜M藍対甲○‥言　70900688534231 7　　BA工R只O: C宙封書只O

MU的工C工Pエ○…..:工でÅB工　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　UF: S藍　　　C宙P‥.:

NOME PÅ工/MAE‥ :　　　　　　　　　　　　　　　　　　　/MAR工Å V工EIRÅ DOS SANTOS GO工S

R丑SPONSÅⅤ批‥言　F工LHA/A討Å CRエS曹工附A　　　　　　　　　　　　　　曹虹. ‥ : 79十9990867

どROC臼D臼NC工A‥ ∴　王でÅ墓工　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　8う

A珊ND工ME如O..言　ÅC工D電NTE MOTOC工CLエSTICO (MOTOS)

CASO POI.‡C=AL∴　NÅO PLANO DE SAUD亘…. : NAO TRÅUMA: NAO

l AC工D. TRABAL轍O: NAO V電工O DE AVBULANC工Å: NAO
十--------〇一--○○葛---一一〇〇--------一一〇〇--_---____________葛_鵜_輸_____-_______________

PA: [　　　Ⅹ　　　　m貰g ]　　PU轟SO: [　　]　甘露MP.: [　　]　P藍SO:上　　」

電ⅩÅMES CO的PL臼朗管N曹ÅRES:　[ ] RA工0 Ⅹ　　[ ] SANG廿日・　亡] U只工NA　　[ ]曾C

[ ]己工QUOR　　=　毘CG　　　[ ] U正RASSOⅣ○○RAF工Å
十---一一-一一---○○---・○○----------・-一〇-一一-------一〇〇--置-一----’〇〇一--一〇----------○○-一一-○○---・-

l suspE工TA∴DE V工OL藍NC工A OU MAUS甲RATOS: [ ] SIM　=　NAO

仁臆臆軸

灘薫
駕

琶

隠田圏国語

碑轟空的M丑工ROS園田国産

璃畠言直し　壷

鉦襲半句連蒔島中車軸掠畠憩癌。　鱒∴∴ぉ∴∴∴ 、

鱒二驚諒訪島
も∴ 、子　で

Å肘O7ACOE S DA∴電NF督RMÅG互M :

丁抹料　亭　蘭津詳

‡轟も棚、

岡田国長里

昭毒

字書嘉二言手荒轡

DATA DA SA‡DÅ:　　/　　/

ÅLTÅ: [ ] D軍C工SÅO MED工CA∴∴亡] A PED工DO

[ ]藍討CAM工的貰ÅDO　Å0 Å湿BUlÅ曹OR工0

工N曹田R肘ÅCAO　討O PROP鼠工O　貰OSP工TA轟　くS脅嘗OR) :

骨RÅNS寧日鼠里NC工Å　しUⅣ工DÅD電　D日　SÅtIDE〉 :

OB工TO: [ 〕 ÅTE　48HS　[ ] APC)S　48HS

HORA DA SÅ工DA:

し]互VASAO　　　[ 〕 D里S工S曹雷NC工Å

[ ]言AM工L工A∴[ ]工班己　[ ] ÅⅣÅで. PA曹QL.

A薗重曹竜山pACエE言値料N轟喜 良工的BO DO M里D工CO

進呈∴詳航立言〕轟　ぶ申達言撮

川
野 .

　

●

園
田
細
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器

RELAT6RTO MEDICO 鱒

‥善業葦重章高み王珪
Obs.‥ Dados obtido§ medi蜜n書e anase do pront融0, Sem ter COntatO Pr鵬§ional com o paciente, isto 6, a

responsabilidade do atendimento cabe ao§血釦icos que o a§Si§tiram.

尺T貴R青AMENTO:　　PS (幻　　巴N聞鼠MAⅢA(高　　調重( )

輔ヽ‾「OR!CO.CLiMCO:

COヽDIC6量SDEAITA:一MELHORADO( )　TRANSFERIDO( )　OBITO( )

A孤CÅ時空de牲- de聖g

p. 19



薬毒幕酌丁UA尉駐

圏園田

、航轟甑騎虫気商.油規正的虹色油壷一

豆彊癌叩軸轟刷暗中証す軍岨甘
塩‥準壷轟魂星　五平油土専′高一串
上　映煎!弱汲小　豆匪追随五・

藍嵩霊二塁音量誓草
結晶,巌も頑　平生曲想肌追記

嵩盤羅品薄J叫
鉦胡甑巧言轡も粗即庇塩‥
尊母証随、
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Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-...

1 of 1 27/08/2019 09:53

p. 21



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201969100285

 

DATA:

  27/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  concluso

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 22



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201969100285

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

Constituição Federal, bem como no art. 98 do Código de Processo Civil. Tendo em vista a impossibilidade de

realização de acordo ante a expressa informação prestada pela parte autora e, considerando que na maioria das

vezes não oferecem proposta, deixo de designar audiência de conciliação. Contudo, havendo propositura de acordo,

poderá ser informado pela parte requerida a qualquer tempo. Sendo assim, cite-se o réu para, querendo, oferecer

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Apresentada a

contratação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive

acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, ou, havendo juntada de

documentos (art. 341 e art. 437, CPC), intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º,

CPC). Ausentes requerimentos de produção de provas em audiência, os autos seguirão conclusos para sentença.

Cumpra-se. (EAC)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 23



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabi/Comarca de Gararu

Nº Processo 201969100285 - Número Único: 0000273-43.2019.8.25.0033
Autor: MANOEL VIEIRA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º,
LXXIV da Constituição Federal, bem como no art. 98 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a impossibilidade de realização de acordo ante a expressa informação prestada pela parte
autora e, considerando que na maioria das vezes não oferecem proposta, deixo de designar audiência de
conciliação.  Contudo, havendo propositura de acordo, poderá ser informado pela parte requerida a
qualquer tempo.

Sendo assim, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
revelia, nos termos do art. 344, CPC.

Apresentada a contratação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15
(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu
direito, ou, havendo juntada de documentos (art. 341 e art. 437, CPC), intime-se a parte autora para que se
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, CPC).

Ausentes requerimentos de produção de provas em audiência, os autos seguirão conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

(EAC)

Documento assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", dade Itabi/Comarca de Gararu, em 10/09/2019, às 10:40:45

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002306003-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002306003-10. fl: 1/2
em 10/09/2019 às 10:40:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a) de Itabi/Comarca de Gararu, 

p. 24



Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002306003-10. fl: 2/2
em 10/09/2019 às 10:40:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a) de Itabi/Comarca de Gararu, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201969100285

 

DATA:

  03/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO QUE EXPEDI CARTA CITATÓRIA- 201969101519

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201969100285

 

DATA:

  04/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201969101519 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias

[TM4079,MD126] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabi/Comarca de Gararu
Avenida Presidente Costa e Silva
Bairro - Centro   Cidade - Gararu/SE 
Cep - 49830000    Telefone - 3354-8500

Normal(Justiça Gratuita)

201969101519

PROCESSO: 201969100285 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000273-43.2019.8.25.0033

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MANOEL VIEIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo daCITADO(A) e INTIMADO(A)
petição inicial, de cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos
termos do art. 238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
determinado no art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as
alegações de fato apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); e 3) Comparecer à audiência de
conciliação ou de mediação designada para o dia 03/10/2019 às 11:35:00 h, conforme art. 334 do CPC.

: O não comparecimento injustificado é considerado ato atentatório à dignidade daAdvertência
justiça e serpa sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. No caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257. IV do
CPC).

 Despacho:

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM4079, MD126]

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Irma de Albuquerque Santos,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabi/Comarca de Gararu, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.04/10/2019, às 14:05:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002551400-71.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

02
55

14
00

-7
1

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002551400-71. fl: 1/2
em 04/10/2019 às 14:05:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Irma de Albuquerque Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabi/Comarca de Gararu, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002551400-71. fl: 2/2
em 04/10/2019 às 14:05:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Irma de Albuquerque Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabi/Comarca de Gararu, 
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